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AÇÃO DE REVISÃO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
LEGALIDADE  DE  ENCARGOS  NÃO  ALUDIDOS  NA
PETIÇÃO  INICIAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO  DESTE  PONTO.  COBRANÇA  DE
SEGUROS.  IMPOSIÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO.
ILEGALIDADE.  RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES.
SENTENÇA  E  APELAÇÃO  SOB  A  ÉGIDE  DO  CPC
ANTERIOR. APLICAÇÃO DO ART.14 DO CPC DE 2015.
SEGUIMENTO NEGADO.

— “ (...) Inexistindo comprovação da livre opção do arrendatário à
contratação de seguro de proteção financeira, resta inconteste a sua
ilegalidade.  A restituição  dos  valores  pagos  a  maior  é  devida  na
forma simples  quando não fica  comprovada a  má-fé  por  parte  do
recebedor.  Com  essas  considerações,  dou  provimento  parcial  ao
recurso apelatório, apenas para determinar que a restituição ocorra
de forma simples. (TJPB; APL 0009429-13.2013.815.0011; Terceira
Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais
Guedes; DJPB 02/03/2016; Pág. 12)”.

Vistos e etc.,

Trata-se de Apelação Cível interposta pela BV Financeira S/A –
Crédito, Financiamento e Investimento,  contra a sentença de fls. 81/87, proferida pelo
Juízo a quo, nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Cláusulas c/c repetição de
indébito, que julgou procedente em parte o pedido autoral, reconhecedendo a legalidade
da cobrança da tarifa de cadastro e declarou abusiva a cobrança de seguros no contrato
ora revisado, determinando a devolução dos valores indevidamente cobrados de forma
simples, reconhecendo, por fim, o direito à compensação das parcelas em aberto.

Inconformado,  o  banco  interpôs  apelação  cível  de  fls.  89/94,
aduzindo a legalidade da cobrança das tarifas administrativas (prestação de serviços
bancários  e  serviços  de  terceiros),  seguros  (sobre  o  bem financiado  e  de  proteção
financeira),  por  fim,  acaso  haja  condenação,  que  os  valores  reembolsados  sejam



devolvidos de forma simples.

Contrarrazões às fls. 101/106.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 111/113, opinou
pelo  não conhecimento,  em parte,  do  apelo,  por  inovação recursal,  no  mérito,  pelo
desprovimento do apelo.

É o Relatório. 

Decido.

I) Da inovação recursal– ausência de referência na inicial.

No  apelo,  a  financeira,  ora  apelante,  alega  a  legalidade  da
cobrança  das  tarifas  administrativas  (prestação  de  serviços  bancários  e  serviços  de
terceiros),  todavia,  tal  matéria  sequer  foi  alvo  da  inicial  e,  consequentemente,  de
apreciação por ocasião da sentença, cuidando-se, portanto, de inovação recursal.

Sendo  assim,  não  se  conhece  do  apelo,  neste  ponto,  senão
vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  PARCELA.
EQUÍVOCO NO CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. INEXISTÊNCIA.
ERRO  NA  SOMA  TOTAL  DO  FINANCIAMENTO.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  PREJUDICADO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III,  DO NCPC.
NÃO CONHECIMENTO DO APELO. - É inviável acolher matéria
não  suscitada  na  inicial  e  nem  versada  na  Sentença  atacada,  por
traduzir inovação recursal. - "A jurisprudência do STJ é no sentido de
se  vedar  a  ampliação  do  limite  objetivo  da  demanda,  somente  em
apelação, pois traduz-se em inovação recursal, consoante disposto no
artigo 264 do Código de Processo Civil." 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00215805520138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES LEANDRO
DOS SANTOS , j. em 24-05-2016).

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  ação  de  COBRANÇA.
PRESTADOR  DE  SERVIÇO.  PLEITO.  PERCEPÇÃO  DE
SALÁRIOS  RETIDOS.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO.  Alteração  da  tese  ventilada  à
época da contestação. Inovação recursal. Impossibilidade. APelo não
conhecido.  1.  Na  contestação,  a  Edilidade  sustentou  a  ausência  do
direito do autor, porquanto os valores requeridos já haviam sido pagos
pelo  ex-prefeito  municipal,  não  sendo  possível  apresentar  a
comprovação,  tendo  em  vista  que  tais  documentos  não  foram
repassados para a gestão seguinte. 2. Por ocasião do apelo, alega que a
sentença  deve  ser  revista,  tendo  em  vista  que  o  demandante  não
comprovou a prestação de seus serviços durante o período reclamado.
3.  Diante  da  flagrante  contradição  entre  as  teses  de  defesa
apresentadas em primeiro e segundo grau de jurisdição, constata-se a
hipótese de inovação recursal, que impede o conhecimento do apelo. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº



00001421520138150241,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 16-05-2016) 

Portanto,  carece  de  requisito  essencial  para  sua
admissibilidade  o  apelo,  neste  aspecto,  pelo  que  deixo  de  conhecer  quanto  ao
pedido em comento.

Do mérito

Depreende-se dos autos que a promovente, ora apelada, ajuizou
Ação  Declaratória  de  Nulidade  c/c  Repetição  de  Indébito,  assegurando  ter  firmado
contrato  de  financiamento,  em 13/09/2011,  afirmando  que  está  eivado  de  cláusulas
indevidas e abusivas.

Ao  apreciar  o  mérito  da  causa,  o  magistrado  a  quo julgou
procedente, em parte, o pedido autoral, reconhecedendo a legalidade da cobrança da
tarifa de cadastro e declarou abusiva a cobrança de seguros no contrato ora revisado,
determinando  a  devolução  dos  valores  indevidamente  cobrados  de  forma  simples,
reconhecendo, por fim, o direito à compensação das parcelas em aberto.

Inconformado,  o  banco  interpôs  apelação  cível  de  fls.  89/94,
aduzindo a legalidade da cobrança das tarifas administrativas (prestação de serviços
bancários  e  serviços  de  terceiros),  seguros  (sobre  o  bem financiado  e  de  proteção
financeira),  por  fim,  acaso  haja  condenação,  que  os  valores  reembolsados  sejam
devolvidos de forma simples.

Pois bem.

Tarifa de Seguro do Bem e Seguro de proteção financeira

Em relação às tarifas alegadas pelo apelante, convém mencionar
que a irresignação deve ser provida, porquanto inexiste liberalidade do contratante na
contratação dessas despesas, há uma imposição desse pagamento no referido contrato,
fato este que torna as cláusulas 18 e 19 ilegais (fl. 15) e, portanto, os valores sob essas
rubricas deve ser restituído. No mesmo sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  TARIFAS  BANCÁRIAS.  TAC.  CONTRATO
CELEBRADO  POSTERIORMENTE  À  RESOLUÇÃO  CMN
3.518/2007  REEDITADA  PELA  RESOLUÇÃO  3.919/2010.
PACTUAÇÃO  ILEGAL.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.
REPASSE  DE  CUSTOS  INERENTES  À  ATIVIDADE
PRINCIPAL DA INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  ABUSIVIDADE.
TAXA  DE SEGURO.  LIVRE  PACTUAÇÃO  DO
CONSUMIDOR.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  ILEGALIDADE.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  MÁ-FÉ  NÃO
CARACTERIZADA.  RESTITUIÇÃO  DE  FORMA SIMPLES.
PROVIMENTO  PARCIAL. A pactuação  da  tarifa  de  abertura  de
crédito ou outra denominação para o mesmo fato gerador, era válida
apenas nos contratos bancários celebrados até 30 de abril  de 2008,
ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. Não cabe a
estipulação de ressarcimento de serviços prestados por terceiro, diante
da vedação estabelecida na resolução 3.954/2011, considerando que se



trata de repasse de custo inerente à atividade principal da instituição
bancária. Inexistindo comprovação da livre opção do arrendatário
à contratação de seguro de proteção financeira, resta inconteste a
sua ilegalidade.  A restituição dos valores pagos a maior é devida na
forma  simples  quando  não  fica  comprovada  a  má-fé  por  parte  do
recebedor.  Com  essas  considerações,  dou  provimento  parcial  ao
recurso apelatório, apenas para determinar que a restituição ocorra de
forma  simples. (TJPB;  APL  0009429-13.2013.815.0011;  Terceira
Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais
Guedes; DJPB 02/03/2016; Pág. 12) 

Assim, os valores pagos sob a rubrica de “seguros” devem ser
restituídos,  de  forma  simples,  ao  autor/apelante,  como  restou  decidido  na  sentença
recorrida.

Dessa forma, tem-se como ilegal a cobrança de seguros (sobre o
bem financiado e de proteção financeira), como ocorre na hipótese em análise, razão
pela qual o recurso não merece ter seguimento, por estar em confronto com súmula
do STJ e entendimento dominante neste Tribunal, conforme disciplina o art.557 do
CPC/73, aplicável ao caso em tela em razão do que dispõe o art.141 do CPC/2015.

Ex positis, NEGO SEGUIMENTO AO APELO,  mantendo a
sentença em todos os seus termos.

Publique-se. 

João Pessoa, 06 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
          juiz convocado

1A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as  situações  jurídicas  consolidadas  sob  a
vigência da norma revogada. 


